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ATOS DO CAMPUS AVANÇADO TRÊS CORAÇÕES

PORTARIAS

PORTARIA Nº 058 DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O  DIRETOR-GERAL  PRÓ-TEMPORE  DO  CAMPUS  AVANÇADO  TRÊS
CORAÇÕES,  nomeado pela Portaria nº 343, de 26/02/2014, publicada no DOU de 27/02/2014,
Seção 2, Página 28, RESOLVE:

Designar  os servidores abaixo nomeados para comporem a Comissão Eleitoral  do Colegiado do
Curso de Comércio do Campus Avançado Três Corações:

- Amauri Araújo Antunes
- José Reinaldo dos Reis Ferreira
- Luciane de Castro Quintiliano

PORTARIA Nº 059 DE 31 DE AGOSTO DE  2017.

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO TRÊS 
CORAÇÕES, nomeado pela Portaria nº 343, de 26/02/2014, publicada no DOU de 27/02/2014, 
Seção 2, Página 28, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Câmara de Ensino -CAMEN -
do Campus Avançado Três Corações, com efeitos retroativos a 20/04/2017:

Edilson Luiz Candido - Representante Docente Titular
Adriano de Cássio Baldim - Representante Docente Suplente
Fábio Machado Ruza - Representante Técnico Administrativo Titular
Raquel Stéfani de Souza - Representante Discente Titular
Bruno Amarante Couto Rezende - Representante DEPE

ORDENS DE SERVIÇOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2017

O  DIRETOR-GERAL  PRÓ-TEMPORE  DO  CAMPUS  AVANÇADO  TRÊS
CORAÇÕES,  nomeado pela Portaria nº 343, de 26/02/2014, publicada no DOU de 27/02/2014,
Seção 2, Página 28, RESOLVE:

Alterar  as  férias  da  servidora  Gissele  Bonafé  Costa  de  Abreu,  matrícula  1212844,  por
necessidade de serviço e em deferimento ao requerimento da servidora.

EXERCÍCIO 2017

Parcela 02
De: 24/12/2017 a 05/01/2018
Para: 09/10/2017 a 13/10/2017
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Parcela 03
De: 24/01/2018 a 22/02/2018
Para: 20/12/2017 a 26/01/2018

ORDEM DE SERVIÇO Nº 004/2017

O  DIRETOR-GERAL  PRÓ-TEMPORE  DO  CAMPUS  AVANÇADO  TRÊS
CORAÇÕES,  nomeado pela Portaria nº 343, de 26/02/2014, publicada no DOU de 27/02/2014,
Seção 2, Página 28, RESOLVE:

Alterar  as  férias  da  servidora  Aline  Moura  Miranda  Gomes,  matrícula  1234853,  por
necessidade de serviço e em deferimento ao requerimento da servidora.

EXERCÍCIO 2017

Parcela 01
De: 01/11/2017 a 30/11/2017
Para: 20/11/2017 a 19/12/2017

AUXILIO MORADIA - CONCESSÃO

Nome do Servidor: FRANCISCO VITOR DE PAULA
CPF: 413.057.286-53
Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 48102
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MUZAMBINHO
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – CAMPUS TRÊS CORAÇÕES
Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-03) 
Valor do Aluguel: R$ 1.800,00.
Competência: Julho/ Agosto
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90

Nome do Servidor: WANDERLEY FAJARDO PEREIRA
CPF: 674.297.698-53
Cargo/Função: Assistente em Administração
Matrícula: 49610
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MACHADO
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – CAMPUS TRÊS CORAÇÕES
Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-04) 
Valor das despesas: R$ 1.300,00
Competência: Julho/ Agosto
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90
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CONCESSÃO DE HORAS 

Nome do servidor: JOSÉ REINALDO DOS REIS FERREIRA
Cargo: Médico Veterinário
Matrícula: 0304747
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Três Corações
Horário concedido ao servidor: 8 horas às segundas-feiras
Período de concessão: 14/08/2017 a 22/12/2017
Fundamento: Resolução nº 80, de 17 de dezembro de 2015.

L  ICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO  

NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA PERÍODO QUANTIDADE

Anne Caroline Bastos Bueno
Técnico em Assuntos

Educacionais
1818577  20.07 a 07.08.2017 19 dias

SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA

Nome do Servidor: Wanderley Fajardo Pereira 

Cargo: Assistente em Administração 

Matrícula: 49610

Regime Jurídico: Único

Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – Campus Avançado de Três Corações 

Cargo/Função a ser Substituída: Diretor-Geral   CD-03

Ato de Designação: Portaria 1991 de 09/10/2014

DOU em que foi publicada a Designação: 10/10/2014

Nome do Ocupante Titular: Francisco Vitor de Paula

Motivo do Afastamento: Férias  

Período do Afastamento: 12/07/2017 a 26/07/2017 (15 dias)

Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.
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